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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
1ª REGIÃO BOMBEIRO MILITAR

3° BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

Batalhão Gustav Salinger (Dec. Est. nº 3.928/02)

BOLETIM INTERNO Nº 32/2024

Quartel em Blumenau - SC, 8 de agosto de 2024. (QUINTA-FEIRA)

Público para conhecimento das unidades do 3° Batalhão de Bombeiros Militar, e para devida
execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

Sem alteração

2ª PARTE – INSTRUÇÃO

Sem alteração

3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

I. ALTERAÇÃO DE OFICIAIS

DISPENSA DO SERVIÇO - DESCONTO EM FÉRIAS
DESPACHO Nº 114
Referência: [SGPe CBMSC 18594/2024]
1. Concedo adiantamento do gozo de férias ao 1º Ten BM Mtcl 934066-1 Bruno

Zimmermann Ventura, da 2ªCBM/3ºBBM – Timbó, por 11 (onze) dias, a contar de 27 de agosto de
2024, conforme Art. 11 da Portaria nº 486-CmdoG, de 6 de dezembro de 2019, e inciso III do Art. 3°
da Portaria n° 242/CBMSC, de 18 de maio de 2022.

2. Publicar este despacho em BI.
3. Inserir no SIGRH.
4. Arquivar o presente processo no SGPe.

Blumenau, 26 de julho de 2024.

Tenente-Coronel BM MATEUS MUNIZ CORRADINI
Comandante do 3º BBM
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II. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTES E SARGENTOS

SERVIÇO DE SAÚDE
Referência: (SGPe CBMSC 00013979/2024)
No dia 02 de Agosto de 2024 compareceu na Formação Sanitária da 7ª CRPM – Blumenau

– para homologação de atestado médico, o 1° Sgt BM Mtcl 921572-7 Adilson Luiz VICENTE, do
3°/1ª/3°BBM- Gaspar, e obteve o seguinte parecer do Capitão Médico PMSC, Mtcl 933.877-2
Vinícius TASCA Mandu Ribeiro, CREMSC 13844: “Apto para o serviço BM”, a contar de 06 de
Agosto de 2024.”

HOMOLOGAÇÃO DE ATESTADO
Referência: (SGPe CBMSC 00018377/2024)
Homologo atestado médico concedendo LTS por 02 (dois) dias, sendo o dia 22 de Julho de

2024, em favor do 3° Sgt BM Mtcl 924334-8 ROBERSON Aender Rufino, do 3°/1ª/3°BBM, de suas
atividades laborais, conforme atestado médico emitido pelo Dr Julien Freddy Santistevan CRM SC
10492.

1. Homologo;
2. Publicar em BI;
3. Inserir SIGRH;

Major BM MAICON ÉDER MOTELIEVICZ
Comandante do 1ª/3º BBM - Blumenau

III - ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS

DISPENSA DO SERVIÇO DESCONTO EM BANCO DE HORAS
Na solicitação contida na N° 703-24-3º BBM do Sd BM Mtcl 615371-2 Fernando GRINKO, o

qual solicita desconto de 24h do banco de horas no dia 09 de Julho de 2024, dou o seguinte
despacho:

1. defiro;
2. insira-se no SIGRH;
3. publique-se em BI; e
4. arquive-se.

Gaspar, 06 de Agosto de 2024.

Major BM MAICON ÉDER MOTELIEVICZ
Comandante do 1ª/3º BBM - Blumenau

Na solicitação contida na Nota N° 707-24-3º BBM do Sd BM Mtcl 991110-3 Bruno Kaminski
GUARNIERI, o qual solicita desconto de 3h do banco de horas no dia 13 de Julho de 2024, dou o
seguinte despacho:

1. defiro;
2. insira-se no SIGRH;
3. publique-se em BI; e
4. arquive-se.

Gaspar, 06 de Agosto de 2024.

Major BM MAICON ÉDER MOTELIEVICZ
Comandante do 1ª/3º BBM - Blumenau

262

P
ág

. 0
2 

de
 1

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

B
M

S
C

 0
00

01
53

7/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
2Q

E
G

4S
77

.

263



(BI Nr 32-2024-3º BBM)

263

Na solicitação contida na Nota N° 738-24-3º BBM do Sd BM Mtcl 615454-9 JULIANO
Henrique, o qual solicita desconto de 24h do banco de horas no dia 21 de Julho de 2024, dou o
seguinte despacho:

1. defiro;
2. insira-se no SIGRH;
3. publique-se em BI; e
4. arquive-se.

Gaspar, 06 de Agosto de 2024.

Major BM MAICON ÉDER MOTELIEVICZ
Comandante do 1ª/3º BBM - Blumenau

Na solicitação contida na Nota N° 753-24-3º BBM do Sd BM Mtcl 991110-3 Bruno Kaminski
GUARNIERI, o qual solicita desconto de 12h do banco de horas no dia 25 de Julho de 2024, dou o
seguinte despacho:

1. defiro;
2. insira-se no SIGRH;
3. publique-se em BI; e
4. arquive-se.

Gaspar, 06 de Agosto de 2024.

Major BM MAICON ÉDER MOTELIEVICZ
Comandante do 1ª/3º BBM - Blumenau

Na solicitação contida na Nota N° 735-24-3º BBM do Sd BM Mtcl 615401-8 Lucas Stefenon
LENHAGUI, o qual solicita desconto de 24h do banco de horas no dia 27 de Julho de 2024, dou o
seguinte despacho:

1. defiro;
2. insira-se no SIGRH;
3. publique-se em BI; e
4. arquive-se.

Gaspar, 06 de Agosto de 2024.

Major BM MAICON ÉDER MOTELIEVICZ
Comandante do 1ª/3º BBM - Blumenau

Na solicitação contida no Ofício Nº 981/2024 do Sd BM Mtcl 691.945-6 Gerson Henrique
Egress TORRES do 1º/1º/2ª/3 ºBBM - Benedito Novo, o qual solicita desconto em banco de horas
nos dias 09 e 17 de agosto de 2024, dou o seguinte despacho:

1. defiro;
2. insira-se no SIGRH;
3. publique-se em BI; e
4. arquive-se.

Timbó, 31 de julho de 2024.

Tenente BM BRUNO ZIMMERMANN VENTURA
Comandante Interino da 2ª Companhia (Timbó)
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Referência: [SGPe CBMSC 17956/2024]
Na solicitação contida no Ofício nº 974-24-3ºBBM do Sd BM Mtcl 691.469-1 Maikon LEMOS

do 1º/3ª/3ºBBM - Brusque, o qual solicita desconto de 01 (uma) hora em banco de horas no dia 27
de julho de 2024, dou o seguinte despacho:

1. Defiro;
2. Insira-se no SIGRH;
3. Publique-se em BI;e
4. Arquive-se o presente processo no SGPe.

Brusque - SC, 08 de julho de 2024.

Capitão BM RODRIGO GONÇALVES BASÍLIO
Comandante da 3ª/3ºBBM (Brusque)

ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº 17/24/3ºBBM, de 26/07/2024.
Designar a Al Sgt BM Mtcl 387420-6 Patrícia Rosa Garcia e o Cb BM Mtcl 930150-0 Tiago

Meneguetti dos Santos para a aplicação do Teste de Aptidão Física (TAF) aos alunos do Curso de
Bombeiro Comunitário (CBC) do 1º/1º/3ª/3º BBM (Botuverá), a ser realizado no dia 5 de agosto de
2024.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 14/24/3º BBM Brusque, 22 de julho de 2024

Última atualização: 2 de agosto de 2024.

Desfile cívico de 4 de agosto de 2024 no município
de Brusque.

O COMANDANTE DA 3ª COMPANHIA DO 3º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR, no
uso de suas atribuições, REGULA a participação da Organização Bombeiro Militar de Brusque no
desfile cívico alusivo aos 164 anos do município.

1 LOCAL E DATA

1. Local: Av. Cônsul Carlos Renaux, Centro I, Brusque/SC;
2. Data: 4 de agosto de 2024 (domingo).

2 EXECUÇÃO

2.1 Conceito

1. O Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina (CBMSC) integra a participação de
órgãos civis e militares na comemoração dos 164 anos de fundação do município de
Brusque.

2. O evento programado apresenta caráter eminentemente cívico e destina-se a estimular o
sentimento de pertencimento da população local em relação ao município de Brusque.
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3. À exceção dos militares que estiverem em período de afastamento previsto em norma e
daqueles que estiverem escalados para o serviço emergencial do dia, todos os demais
lotados na OBM de Brusque, assim como os Comandantes das OBMs de Guabiruba e
Botuverá, estão convocados para o aludido desfile.

2.2 Organização do desfile

2.2.1 O efetivo a pé será o primeiro a entrar; na sequência, entrará o efetivo motorizado,
conforme o layout do ANEXO A.

2.2.2. O desfile será eminentemente cívico. Além disso, não haverá bumbo para definir
cadência no passo da tropa do CBMSC. Dessa forma, considerando ainda que os bombeiros
militares e comunitários estarão portando diversos equipamentos e ferramentas pertencentes ao
contexto bombeiril, a tropa a pé, apesar de devidamente organizada, irá desfilar sem cadência.

2.2.3 Efetivo a pé (ANEXO B):

1. 3 integrantes com a faixa de menção à 3ª Cia: BC Zimmermann (fardamento operacional
BC), estagiário Kevin (SSCI) e estagiária Maiara (B4), com as camisetas de uniforme
fornecidas pelo B4 da 3ª Cia.

2. 3 bombeiros militares da reserva (VETERANOS) trajando o fardamento histórico do CBMSC
(macacão cáqui, camiseta vermelha, cinto e capacete pretos): ST RR Zermiani, Cb RR
Moritz e Cb RR Wipel.

3. 9 integrantes com EPI de combate a incêndio urbano: Sd Freitas, Sd Jeferson,BC Maicon,
BC Renan, BC Cesari, BC Laleska, BC Motta, BC Espíndola e BC Moritz. Deverão portar os
seguintes objetos (distribuídos entre os integrantes):extintor de incêndio, halligan,
mangueira,esguicho, divisor, machado, propak, entre outros objetos relacionados à atividade
e de fácil transporte. Obs.: deverão estar com o cilindro de EPR e com a máscara autônoma,
sendo permitido o seu uso sem estar conectada para facilitar a respiração. Ao longo do
percurso, pode haver um revezamento entre os integrantes para o porte das ferramentas
mais pesadas. Responsáveis pelo gerenciamento dos integrantes antes e durante o desfile:
Sd Freitas e Sd Jeferson.

4. 3 integrantes com EPI de combate a incêndio florestal: Sd Rafael, BC Robson e BC Bruno,
com fardamento operacional, lenço, capacete Gallet F2, e portando batedores. Responsável:
Sd Rafael. Obs.: dúvidas sobre este fardamento deverão ser sanadas com o Sd Lemos

5. 1 inspetor de incêndio: ST CTISP Henrique, com o respectivo colete de investigação de
incêndio.

6. 9 integrantes com EPI de APH: Al Sgt Patrícia, Cb Siena, Cb Andreza, Cb Alice, BC Vanini,
BC Fuechter, BC De Paula, BC Fabiana e Sd Campos. Deverão portar bolsas de APH (uma
bolsa para cada três indivíduos); avaliar a pertinência de levar macas também. Obs.:ao
longo do percurso, pode haver um revezamento entre os integrantes para o porte dos
equipamentos. Responsáveis pelo gerenciamento dos integrantes antes e durante o desfile:
Al Sgt Patrícia e Cb Siena.

7. 3 integrantes com equipamento de salvamento em altura: Sd Buss, BC Starlei e BC Kreusch,
utilizando capacete de SAlt, cadeirinha com mosquetões clipados e cordas a tiracolo.
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Responsável: Sd Buss.

8. 2 integrantes com roupas e itens de mergulho: Cb Giovani e Sd Tarouco.
Responsável: Cb Giovani.

9. 3 integrantes representando a Força-Tarefa do 3º BBM: Sd Farias, BC Martins BC Vechini,
com EPI de inundações e enxurradas (neoprene com colete, capacete e saco de
arremesso BRIE), e portando, cada integrante, 1 remo. Responsáveis: Sd Lunardelli (que,
mesmo estando no Brutus, poderá auxiliar na organização prévia do material) e Sd Farias.

10. 2 integrantes com EPI de produtos perigosos Nível C (macacão verde musgo, com cilindro
de EPR e máscara autônoma, sendo permitido o seu uso sem estar conectada para facilitar
a respiração): Sd Loos e BC Vieira. Responsável: Sd Loos.

11. 1 integrante com EPI de produtos perigosos Nível A (macacão verde fluorescente, cilindro
de EPR e máscara autônoma, desconectada): BC Schmitz.

12. 8 integrantes com EPI multimissão: Sd Da Costa, Sd Luís, BC Josiane, BC Pereira, BC
Márcia, BC Julia, BC Weiss e BC Maria. Deverão portar os seguintes objetos (distribuídos
entre os integrantes): halligan, machado,motoabrasivo,binóculo, anterna, entre outros itens
cujo transporte a pé se mostre viável. Obs.: ao longo do percurso, pode haver um
revezamento entre os integrantes para o porte das ferramentas mais pesadas. Responsáveis
pelo gerenciamento dos integrantes antes e durante o desfile: Sd Da Costa e Sd Luís.

2.2.4 Efetivo motorizado (ANEXO C):

A. AEM-08: guarnição de Blumenau;

B. ATP-463 (Pulse): Sgt Scheila;

C. AAT-302: Cb Meneguetti;

D. AAT-188: BC Luís (Botuverá);

E. ABTR-114: Sgt Marcos Antonio;

F. ATP-260 (Kombi): Cb Alan;

G. ABTR-24: Cb Odone;

H. AR-65: Sgt Barg;

I. AR-69 com reboque e bote: ST Da Silva;

J. AR-124 com reboque e bote: Sgt Gonçalves;

K. AT-38: Sgt Sophiatti;

L. ASU-533: Sgt Dalabeneta;

M. ASU-306: Sgt Marcos Leandro;
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N. BRUTUS: Sd Lunardelli.

2.2.5 Durante o desfile, as viaturas devem estar com os faróis acesos na posição "luz alta"
e os dispositivos luminosos ligados. Já as sirenes e as buzinas, não devem ser acionadas. Apenas
o ASU-533 e o ASU-306 devem estar com as sirenes ligadas. O objetivo dessa ação é, sobretudo,
preservar as crianças e os adolescentes com Transtorno de Espectro Autista que estarão presentes
no evento.

2.2.6 O efetivo motorizado desfilará com o fardamento operacional completo (5º A).

2.3 Quadro-horário do desfile

1. 07h45: saída das viaturas da 3ª/3º BBM em direção ao ponto de concentração (entre as
lojas “Casas Bahia” e “Magazine Luiza”);

2. 08h10: efetivo e viaturas já posicionados no ponto de concentração. Obs.: a guarnição da
viatura AEM, oriunda de Blumenau, deverá planejar o seu próprio horário de saída, a fim de
que consiga chegar a Brusque até as 08h15;

3. 08h30: início da solenidade;

4. 09h00: início do desfile, o qual será inaugurado pelo CBMSC.

2.4 Comparecimento

1. Além dos Comandantes das OBMs de Guabiruba e Botuverá, estão convocadas todas as
praças da ativa e do CTISP lotadas na OBM de Brusque, à exceção dos militares que
estiverem em período de afastamento previsto em norma e daqueles que estiverem
escalados para o serviço emergencial do dia 04/08/2024.

2. A passagem de serviço do dia 03/08 para o dia 04/08/2024 deverá ocorrer às 7 horas, tendo
em vista a necessidade de atendimento aos horários previstos no item 2.3 desta Ordem.

3. A guarnição de serviço do dia 04/08/2024 não será empregada no desfile. As viaturas
utilizadas no evento retornarão ao trem de socorro tão logo ocorra a participação do
CBMSC. Dessa forma, durante o desfile, ficarão ativas para o atendimento de ocorrências
em Brusque as VTRs ABS-09, ASU-430 e ASU-432.

4. Todos os convocados devem se apresentar diretamente no ponto de concentração, exceto
aqueles que irão tripular as viaturas que participarão do desfile ou aqueles que necessitem
de carona com viaturas dos quartéis de Brusque, Guabiruba ou Botuverá.

5. Eventuais dúvidas sobre a escala devem ser sanadas diretamente com o(a) responsável
pelo B1 da 3ª/3º BBM.

2.5 Participação de crianças
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1. A participação de crianças está condicionada ao preenchimento do formulário constante do
link https://forms.gle/cXoRoXRZLPsvfvfc8 até o dia 1º de agosto de 2024. Crianças não
inscritas não estão autorizadas a participar.

2. A criança deve ter até 12 anos de idade e ser parente de primeiro ou segundo grau do
BM ou BC que está realizando a inscrição, ou seja, filho/enteado, neto ou irmão.

3. Toda criança deve estar acompanhada de um responsável legal na viatura (este pode
acompanhar até duas crianças), que também deve ser parente de primeiro ou segundo
grau e ser maior de 18 anos.

4. As crianças devem estar uniformizadas com réplica de uniforme do CBMSC ou vestir
camiseta vermelha sem estampa aparente.

5. As crianças e seus responsáveis legais devem se apresentar no ponto de concentração até
as 08h15.

6. As crianças serão transportadas nas viaturas, no interior das cabines, ou poderão desfilar a
pé, sempre acompanhadas de seu responsável legal durante todo o desfile. Não será
permitido o desfile de crianças sobre os botes ou sobre os caminhões.

3 ORDEM AOS ESCALÕES SUBORDINADOS

3.1 Ao escalante da 3ª/3º BBM

1. Efetuar os registros necessários nas escalas de serviço da 3ª/3º BBM para que estejam
consonantes com o teor desta Ordem.

2. Dar publicidade desta Ordem a todo o efetivo de BMs e BCs da 3ª/3º BBM.

3. Dirimir eventuais dúvidas dos participantes do desfile.

3.2 Aos chefes de socorro de Brusque dos dias 1º, 2 e 3 de agosto de 2024

1. Gerenciar e conferir a lavação e o polimento das viaturas operacionais de Brusque que
serão empregadas no desfile.

2. O chefe de socorro do dia 03/08/24 deverá designar algum BM (acompanhado de outro BM
ou de BC), com habilitação C ou D, para se deslocar a Blumenau no dia 03/08, a fim de
buscar a VTR Brutus, devendo deixá-la limpa para o desfile do dia seguinte.

3. A manutenção da VTR de Botuverá (ATP-463) é de responsabilidade da Sgt Scheila.

4. A manutenção das VTRs de Guabiruba (AR-65 e AR-69) é de responsabilidade do ST Da
Silva.

5. A manutenção da ATP-260 (Kombi) é de responsabilidade do Cb Alan.
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6. A manutenção das VTRs do SSCI (AAT-302 e AAT-188) é de responsabilidade do Cb
Meneguetti e do Cb Dutra.

3.3 Ao responsável pelo B4 da 3ª/3º BBM

1. Fornecer todo o suporte logístico necessário para o êxito da missão.

2. Auxiliar os chefes de socorro e os integrantes das guarnições de serviço que irão participar
do desfile, a fim de que todos estejam com os fardamentos e os objetos descritos no
item 2.2.3.

3.4 À responsável pelo B5 da 3ª/3º BBM

1. Manter contato com as fotógrafas profissionais que irão efetuar a cobertura da participação
do CBMSC no desfile (Lilian e Bianca).

2. Divulgar as fotos e os vídeos no perfil da Cia nas redes sociais.

3. Enviar nota ao CCS, contendo fotos, vídeos e texto, para publicação de notícia relacionada à
participação do CBMSC no desfile.

4. O Cb Dutra fará o registro das imagens aéreas com o drone da Cia.

4 PRESCRIÇÕES DIVERSAS

1. Caso surjam outros BCs voluntários a participarem do desfile e cujos nomes não estejam
nesta Ordem, está autorizada a sua participação. Para tanto, devem comparecer ao ponto
de concentração até as 08h10, devidamente uniformizados com o fardamento
operacional dos BCs.

2. Após a participação do CBMSC no desfile, todos aqueles que desfilaram deverão se
deslocar até a escadaria da igreja matriz (Paróquia São Luís Gonzaga) para que seja
realizada uma fotografia com todos os participantes. A guarnição de serviço também deverá
integrar a fotografia, salvo, obviamente, se estiver em atendimento de ocorrência.

Capitão BM RODRIGO GONÇALVES BASÍLIO
Comandante da 3ª/3º BBM (Brusque)

ANEXO A

Organização do desfile
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ANEXO B

Quadro-resumo do efetivo a pé

ORDEM DE SERVIÇO Nº 15/24/3º BBM Brusque, 30 de julho de 2024

Última atualização: 6 de agosto de 2024.

Solenidade de 9 de agosto de 2024 no município de Brusque.

O COMANDANTE DA 3ª COMPANHIA DO 3º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR, no
uso de suas atribuições, REGULA a solenidade militar nos termos que adiante seguem:

1 DATA, LOCAL e HORÁRIO

1. Data: 9 de agosto de 2024 (sexta-feira);
2. Local: quartel do CBMSC em Águas Claras (Brusque);
3. Horário: 10 horas.

2 EXECUÇÃO

2.1 A solenidade será composta de três atos:

A. Entrega de VTR (ASU-533);

B. Entrega de medalhas e do Título Honorífico Amigo(a) do Corpo de Bombeiros Militar de
Santa Catarina; e

C. Promoção de Bombeiro Militar (1º Sgt Jorge Luís Castro).

2.2 Quanto ao fardamento:

A. 3º A (túnica) com barretas;

B. Bombeiros Militares que serão agraciados com medalhas: 3ª A (túnica) sem barretas. Se
não possuir esse fardamento, deverá utilizar o 5º A(operacional);

C. Tropa em forma: 5º A (operacional).

2.3 Além dos Comandantes das OBMs de Guabiruba e Botuverá, estão convocadas todas
as praças da ativa e do CTISP lotadas na OBM de Brusque, à exceção dos militares que estiverem
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em período de afastamento previsto em norma. Também estão convocadas as praças que irão
receber medalhas, ainda que não estejam lotadas em Brusque.

2.4 Os Bombeiros Comunitários da 3ª/3º BBM estão convidados a participar da solenidade,
devendo fazê-lo com o fardamento operacional.

2.5 A guarnição de serviço não será empregada na solenidade, devendo permanecer em
prontidão para o atendimento das ocorrências.

2.6 Como um dos atos envolverá a entrega formal do ASU-533, este estará baixado
durante a solenidade, razão pela qual o chefe de socorro deverá providenciar a ativação de outra
ambulância em substituição àquela.

2.7 A tropa será posicionada no pátio do quartel de Águas Claras e estará sob o comando
do Cap Henrique.

2.8 Não haverá a composição de Guarda-Bandeira. Haverá, contudo, um Oficial do 3º BBM
(1º Ten Modolon) portando a Bandeira Nacional no momento da “continência à bandeira” pelos
agraciados com medalhas.

2.9 O horário-limite de chegada ao quartel de Águas Claras é às 9 horas. Será servido um
café entre esse horário e o início da solenidade.

2.10 Serão agraciados com medalhas os seguintes BMs:

A. Medalha de mérito por tempo de serviço categoria ouro: 1º Sgt Gonçalves;

B. Medalha de mérito por tempo de serviço categoria bronze: Cb Fontella, Cb Dutra, Cb Siena
e Cb Odone;

C. Medalha de mérito bombeiro militar categoria prata: 3º Sgt Sophiatti (concedida por
iniciativa da OBM de Tijucas, em 22/06/2023);

D. Medalha de mérito do serviço de atendimento pré-hospitalar: Cb Siena;

E. Medalha Coronel Carlos Hugo Stockler de Souza (salvamento aquático): 3º Sgt Lopes;

F. Medalha do mérito comunitário: 3º Sgt Dalabeneta; e

G. Medalha mérito de segurança contra incêndios: Cb Dutra.

3 ORDEM AOS ESCALÕES SUBORDINADOS

3.1 À escalante da 3ª/3º BBM (Al Sgt Patrícia)
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A. Efetuar os registros necessários nas escalas de serviço da 3ª/3º BBM para que estejam
consonantes com o teor desta Ordem;

B. Dar publicidade desta Ordem a todo o efetivo de BMs e BCs da 3ª/3º BBM;

C. Dirimir eventuais dúvidas dos participantes da solenidade.

3.2 Ao chefe de socorro de Brusque do dia 8 de agosto de 2024

A. Providenciar a lavação do ASU-533, deixando-o em condições para a solenidade;

B. Garantir que o pátio do quartel de Águas Claras esteja em boas condições para a
solenidade.

3.3 Ao responsável pelo B4 da 3ª/3º BBM (3º Sgt Dalabeneta)

A. Fornecer todo o suporte logístico necessário para o êxito da missão;

B. Providenciar os alimentos e as bebidas relativos ao café que será servido nos momentos
que antecedem a solenidade;

C. Providenciar o sistema de som e o púlpito, garantindo que estejam em boas condições para
a solenidade. Obs.: o sistema de som será operado pelo Sub Ten Da Silva.

3.4 À responsável pelo B5 da 3ª/3º BBM (Cb Andreza)

1. Efetuar as ações atinentes ao protocolo do evento, juntamente com o Sd Da Costa, a
exemplo da recepção dos convidados e da confirmação dos nomes das autoridades que
constam dos respectivos cartões;

2. Organizar as medalhas e o título honorífico de amigo(a) do CBMSC e prestar o auxílio
necessário no momento da entrega das referidas condecorações;

3. Enviar nota eletrônica ao CCS, contendo fotos e texto, para a publicação de notícia no
portal do CBMSC;

4. A Sgt Scheila fará o registro das imagens.

4 PRESCRIÇÕES DIVERSAS

4.1 A ocupação do pátio do quartel de Águas Claras deverá ocorrer conforme o croqui
anexo.

4.2 Havendo chuva, a solenidade será realizada na garagem coberta do quartel de Águas
Claras.
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Capitão BM RODRIGO GONÇALVES BASÍLIO
Comandante da 3ª/3º BBM (Brusque)
(assinado digitalmente)

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

REFERÊNCIA ELOGIOSA
Elogio ao Cb BM Mtcl 933611-7 Daniel BERGER Filho, Cb BM Mtcl 929288-8 Valdeson Dos

ANJOS Boit, Sd BM Mtcl 691843-3 Roger Faraco da SILVA, Sd BM Mtcl 691609-0 Marcelo da Silva
VELHO , BC CRISTIANO Gaulke, BC EDUARDO Cândido, BC Fabricio Adriano ZUMACH, BC
Josmar VIeira AMARANTE, BC Andre Roberto EWALD, BC Hamilton TROMBELLI, BC Adriano
Sant Anna AGUIRRE, BC MAIARA Inez do Nascimento, BC ROGER Fernando Penz, BC Cristian
Vinicius BAROTTO pela participação voluntária no dia 20/07/2024 do simulado de Atendimento Pré
Hospitalar (APH) que foi feito com a turma do Curso de Bombeiro Comunitário (CBC) de Timbó.
Bem como, pelo apoio prestado à coordenação do curso na execução do desafio proposto à turma,
de concluir uma corrida de obstáculos. Visando superação do grupo, aprimoramento do espírito de
equipe e aumento da moral da tropa.

Cada voluntário que se fez presente contribuiu significativamente para o avanço e sucesso
deste curso, a coordenadoria do CBC enaltece o trabalho que foi executado e graças ao apoio de
todos acima citados se fez possível concluir um dia inteiro de instruções focadas ao curso. Ações de
voluntariado como estas refletem diretamente na formação da nova turma, ajudando a transformar a
teoria em prática e preparando nossos futuros Bombeiros Comunitários para enfrentar situações
reais com competência, confiança, resistência e trabalho em equipe.

Devido a colaboração de todos, a turma pode passar por uma excelente experiência e
aprendizados, tanto no simulado quanto no desafio da corrida de obstáculos. Parabéns pelo
comprometimento e dedicação, ações como estas refletem os valores que orgulhosamente
representamos no Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina. Que continuemos a apoiar e
incentivar uns aos outros em nossa jornada dentro da corporação.

Tenente BM BRUNO ZIMMERMANN
Comandante Interino da 2ª Companhia (Timbó)

Tenente-Coronel BM MATEUS MUNIZ CORRADINI
Comandante do 3º Batalhão (Blumenau)

(Assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 2QEG4S77

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MATEUS MUNIZ CORRADINI (CPF: 007.XXX.999-XX) em 08/08/2024 às 11:13:14
Emitido por: "SGP-e", emitido em 25/02/2019 - 18:06:25 e válido até 25/02/2119 - 18:06:25.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwMTUzN18xNTM4XzIwMjRfMlFFRzRTNzc= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00001537/2024 e o código
2QEG4S77 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


